
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PRODUTOR DE EVENTO 

 

Contrato nº 062/2017 

Dispensa de Licitação n° 046/2017 

 

Celebram entre si O MUNICÍPIO DE PIRAPÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 91.553.941/0001-08, com sede estabelecida na Rua Afonso de Medeiros, 562, nesta 

Cidade de Pirapó, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AURI BRANDT KOCHHANN, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 464.702.800-30, residente e domiciliado nesta Cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, o Senhor MARCIO DE LIMA GREFF, 

brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 965.626.920-91, RG nº 1063330755, PIS/PASEP 12385621640, 

residente na Rua Bento Soeiro de Souza, n° 2389 - Centro, no município de São Luiz Gonzaga/RS, 

adiante designado CONTRATADO, regido pelas seguintes cláusulas e condições:  

 

CLAUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO prestará serviço de produção e realização do evento 

Escolha das Soberanas, edição 2017, com cinco turnos de aula preparatória para as candidatas, com aulas 

de passarela, postura, dicção, oratória e maquiagem, perfazendo um total de vinte (20) horas aula, 

elaboração do protocolo, ficha dos jurados, sugerir jurados, providenciar a confecção  das faixas, coroas, 

buques de flores para as eleitas,  mimos para as demais candidatas e desenho dos trajes das eleitas.  

 

CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE pagará diretamente ao CONTRATADO, em 

decorrência do serviço prestado, a importância total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), sendo 

pagos após prestação do serviço, mediante emissão de recibo de Pagamento de Autônomo – RPA. Os 

tributos e contribuições previdenciárias legais incidentes deverão ser retidos quando do pagamento. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: A vigência do presente contrato será a contar de sua assinatura até 30 de 

setembro de 2017. 

 

CLAUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica: 

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 

Unid. Orçament.: 0201 – Gabinete do Prefeito 

Atividade: 2004 – Manutenção Atividades do Gabinete 

3.3.9.0 36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Física 

 

CLAUSULA QUINTA– As partes elegem desde já, por livre e espontânea vontade, o foro da Comarca 

de São Luiz Gonzaga/RS para dirimir todas as questões decorrentes direta ou indiretamente do presente 

contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.  

Pirapó/RS, 14 de agosto de 2017. 
 

 

MUNICÍPIO DE PIRAPÓ 

AURI BRANDT KOCHHANN 

Prefeito Municipal 

 

 

MARCIO DE LIMA GREFF 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

NOME: Maria Lucia Munari da Silva 

CPF: 357.259.310-72 

 

____________________________________ 

NOME: Roberto Soares dos Santos 

CPF: 357.228.190-34 



 


